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Requerimento n"!y!26
Requeiro a mesa após ouvir este digno plenário, depois de cumpridas as

formalidades regimentais, para que o Exmo. Prefeito do Município de Vertente do
Lério, o senhor HISTENIO SALES, no uso de suas atribuiçÕes legais que providencie

a construção de uma quadra esportiva no SíÍio Pedra Branca com o intuito de
atender aos munícipes daquela localidade e das áreas circunvizinhas, proporcionando

um espaço adequado para a prática de esportes e atividades fisicas.

Prezados Vereadores, venho hoje à Tribuna desta casa legislativa, para

solicitar, do prefeito do município de Vertente do Lerio, o senhor HISTENIO SALES

que providencie a construção de uma quedra esportiva no Sítio Pedra Branca com o

intuito de atender aos munícipes daquela localidade e das áreas circunvizinhas,

proporcionando um espaço adequado para a prática de esportes e atividades físicas.

A prática esportiva é um importante instrumento de promoção da saúde,

integração social, desenvolvimento juvenil e bem-estar comunitário. Estudos e

experiências de diversos municípios demonstram que a construção de espaços

esportivos, como quadras poliesportivas, contribuem significativamente pâra

incentivar crianças, adolescentes e adultos à prática regular de esporte, promovendo

hábitos de vida mais saudáveis e reduzindo riscos associados ao sedentarismo e à

ociosidade.

Além disso, a implantaçáo de uma quadra esportiva no Sítio Pedra Branca

criará um ambiente aeguro e estruturado para a realização de atividades físicas,

jogos recreativos, campeonatos e eventos esportivos, fomentando o lazer, a

socialização e a convivência comunitária. Espaços como esse têm se mostrado

essenciais para a promoçâo do bem-estar integral da populaçâo, incentivando a

prática de diversas modalidades esportivas e proporcionando um ponto de encontro

para jovens e famílias.

A existência de uma quadra também fortalecerá o desenvolvimento dê

projetos espoÉivoa e culturais, podendo receber treinamentos, torneios e encontros

que promovam o engajamento da comunidade, além de contribuir para a formação de
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talentos locais e a inclusão de nossos jovens em atividades saudáveis que estimulem

o espírito de equipe, disciplina e cooperação.

Diante do exposto, solicito e Vossa Excelência a análise e eprovação da

presente demanda, bem como a inclusão da construção da quadra esportiva no

planejamento de obras e investimentos municipais, em parceria com as secretarias

competentês, especialmente as de lnfraestrutura e Esporte.

Da decisão desta Casa, dê-se ciência ao Prefeito do Município, informando a

ele todo teor deste Requerimento.

Casa João Dias de Sales, 05 de janeiro de 2026.
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